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/^iPREVITA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

PORTARIA N® 02, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE REVISÃO ANUAL DO AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS
DO IPREVITA.

ES nnmprH f "e Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itapemirim-ES, nomeado na forma da iei por meio do Decreto n° 20.032/2023, no uso de suas atribuições ieqais
com fulcro no art. 8° da Lei Complementar n° 272, de 19 de junho de 2023; e, tendo em vista o
Processo Administrativo IPREVITA n° 08/2025;

RESOLVE:

tieneffcio Auxilio-Alimentação aos Servidores Públicos Efetivos do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de itapemirim-ES - iPREVITA para o
exercício de 2025, a fim de preservar o poder aquisitivo e recompor as perdas inflacionárias.

Parágrafo único, O percentuai de correção apiicado é de 4,7679%, correspondente à variação do índice
^aaonai de Preços ao Consumidor (INPC) do período de 1° de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de

Art. 2°. O novo valor do Auxílio-Allmentação fica fixado em R$ 1.528,86 (hum mii, quinhentos e vinte e

pIlo^^nt^deAS"'""'
Art. 3°. Esta Portana entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroagidos a 1° de
janeiro de 2025, revogando-se quaisquer disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Itapèrnífím, ES, 28 de janeiro d^025.

on Marques Paz
iretor President
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